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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei 564, de 18 de outubro de 2007.

Autoriza o Poder Executivo a efetuar despesas de até r$ 9.000,00 para a realização do 3º baile de escolha da rainha do município e dá outras providências.



Rudimar Hinnah, Prefeito em Exercício de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) para a realização do 3º Baile de Escola da Rainha do Município de Westfália.



Art 2º As despesas de que trata o artigo anterior destinam-se ao pagamento de despesas de ornamentação, pagamento de R$ 120,00(cento e vinte reais) para cada candidata que comprovará com Nota Fiscal o dispêndio com aluguel ou aquisição de traje e/ou maquilagem, serviços de divulgação, locação e instalação de passarela, buquês, lembranças para as candidatas, faixas e animação musical e demais despesas afins.



Art 3º Para cobrir as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4.320/84.



Art 4º 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de outubro de 2007.









Rudimar Hinnah








Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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